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ATOS DO PODER LEGISLATIVO
LEI Nº 10.083 DE 31 DE A G O S TO DE 2023

DISPÕE SOBRE A DENOMINAÇÃO DO CEN-
TRO TECNOLÓGICO DE SARAPUÍ, NO MUNI-
CÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS, NA FORMA
QUE MENCIONA

O Governador do Estado do Rio de Janeiro em Exercício
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Denomina-se “Centro Tecnológico Antônio Silva Duarte Filho”,
o Centro Tecnológico localizado no bairro Sarapuí, no município de
Duque de Caxias.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2023

THIAGO PAMPOLHA
Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 5138/2021
Autoria do Deputado: Rosenverg Reis.

Id: 2506376

LEI Nº 10.084 DE 31 DE A G O S TO DE 2023

ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO
DE 2010, INCLUINDO NO CALENDÁRIO OFI-
CIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO O
“DIA ESTADUAL DA SOCIEDADE BÍBLICA
DO BRASIL”

O Governador do Estado do Rio de Janeiro em Exercício
Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o “Dia Estadual da Sociedade Bíblica do Bra-
sil”, a ser comemorado anualmente no dia 10 de Junho, no âmbito do
Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - O Anexo da Lei nº 5.645, de 06 de janeiro de 2010, passa a
vigorar com a seguinte redação:

“CALENDÁRIO DE DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO
DO RIO DE JANEIRO:

JUNHO

(...)

10 DE JUNHO - DIA ESTADUAL DA SOCIEDADE BÍBLICA
DO BRASIL.”

LEI Nº 10.085 DE 31 DE A G O S TO DE 2023

ALTERA A LEI Nº 5.645, DE 06 DE JANEIRO
DE 2010, PARA INCLUIR NO CALENDÁRIO
OFICIAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
“O DIA ESTADUAL DA MULHER ROQUEIRA -
RITA LEE”, A SER COMEMORADO NO DIA 31
DE DEZEMBRO

O Governador do Estado do Rio de Janeiro em Exercício

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do Rio de Janeiro
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica incluído no Calendário Oficial do Estado de Rio de Ja-
neiro “O Dia Estadual da Mulher Roqueira”, a ser comemorado, anual-
mente, no dia 31 de dezembro.

Art. 2º - O Anexo da Lei nº 5.645, de 06 de Janeiro de 2010, passa
a vigorar com a seguinte redação:

“CALENDÁRIO DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO

DEZEMBRO

(...)

31 - O Dia Estadual da Mulher Roqueira - Rita Lee.”

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2023

THIAGO PAMPOLHA

Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 959/2023

Autoria da Deputada: Verônica Lima.

Id: 2506378

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 48.665 DE 31 DE AGOSTO DE 2023

INSTITUI PONTO FACULTATIVO NAS REPAR-
TIÇÕES PÚBLICAS ESTADUAIS NO DIA 08
DE SETEMBRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM EXER-
CÍCIO, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e tendo
em vista o que consta do Processo nº SEI-150001/022227/2023,

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica instituído ponto facultativo nas repartições dos órgãos e
entidades integrantes da administração pública estadual direta, autár-
quica e fundacional no dia 08 de setembro de 2023.

Parágrafo Único - O expediente será normal nas repartições cujas
atividades forem essenciais à prestação dos serviços públicos imedia-
tos à população fluminense.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2023

THIAGO PAMPOLHA
Governador em Exercício

Id: 2506372

DECRETO Nº 48.667 DE 31 DE AGOSTO DE 2023

TRANSFORMA, SEM AUMENTO DE DESPE-
SA, OS CARGOS EM COMISSÃO QUE MEN-
CIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, EM EXER-
CÍCIO, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e tendo
em vista o que consta no Processo nº SEI-150001/022324/2023;

D E C R E TA :

Art. 1º - Ficam transformados, sem aumento de despesa, os cargos
em comissão na estrutura da Secretaria de Estado da Casa Civil -
SECC, conforme mencionado no Anexo Único ao presente Decreto.

Parágrafo Único - De forma a viabilizar a transformação do caput,
considera-se exonerado o atual ocupante do cargo mencionado no
Anexo Único.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2023

THIAGO PAMPOLHA
Governador em Exercício

ANEXO ÚNICO

CARGOS A SERM TRANSFORMADOS CARGOS RESULTANTES
Qt. ID Funcional Cargo em Comissão Símbolo Qt. Cargo em comissão Símbolo
01 5628717 Assessor DAS-7 03 Assistente II DAI-6
01 Vaga de Decreto nº 48.660, de 28 de agosto 2023 Ajudante II DAI-2 01 Assessor DAS-8
01 Vaga de Decreto nº 48.660, de 28 de agosto 2023 Assessor DAS-7

Id: 2506394

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 31 de agosto de 2023

THIAGO PAMPOLHA

Governador em Exercício

Projeto de Lei nº 1066/2023

Autoria dos Deputados: Samuel Malafaia, Rosenverg Reis, Fábio Sil-
va, Otoni de Paula Pai e Danniel Librelon.

Id: 2506377
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